
ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO FISCAL  E DO CONSELHO CURADOR DO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE LAVRAS – LAVRASPREV, 
REALIZADA EM 28/12/2011 x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x 
Aos vinte e oito dias de mês de dezembro de 2011, às 15 horas e 40 minutos, na sede da 
Prefeitura Municipal de Lavras, situada na Avenida Doutor Sylvio Menicucci, 1.575 – 
Bairro Kenedy – Lavras – MG, onde se reuniu o Conselho Fiscal e Conselho Curador deste 
Instituto de Previdência Municipal de Lavras, composto pelos membros: MARIANA 
ROQUINI LEITE, CASSIA CORREA DAHER, JOCINALDO DE PAULO OLIVEIRA, 
EDMEA CLEMENTE(Conselho Fiscal), e, IARA MENICUCCI NOGUEIRA, SILVANIA 
MARIA DE LIMA PEREIRA, MARCELO ANTONIO DE SOUZA, ANTONIO 
EUSTAQUIO DOS SANTOS, CLEITON APARECIDO DE FREITAS, PATRICIA 
KELLY CAMPOS MELLO (Conselho Curador), Faltaram à reunião o Sr.PAULO 
FERNANDO MARTINS FERREIRA e MARILIA DELLA LUCIA GOMES E MARTA 
MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA,começado a reunião a Diretora do Lavrasprev abriu a 
reunião falando que  a conselheira Marta Maria  Pereira de Oliveira, que convocou a 
reunião e justificou que o auditor do Ministério da Previdencia ainda não terminou o 
relatório, falou sobre a devolução da contribuição indevidas, a diretora do Lavrasprev, 
chamou o Secretario do RH, o Senhor Jarbas Henrique Novaes do Baixo, para explicar 
como que foi feito o calculo das contribuições indevidas para devolução, a diretora pediu a 
opinião dos conselheiros sobre o que deve fazer a respeito das contribuições dos segurados 
indevidas, o conselheiro MARCELO ANTONIO DE SOUZA, disse que não devem optar 
ainda sobre o que fazer, pois eles não tem certeza se deve ou não devolver , falou ainda que 
tem que fazer um estudo com o atuário, caso tenha que devolver as verbas , como fazer de 
uma maneira de forma que não cause um impacto financeiro tão grande no Lavrasprev, e os 
demais conselheiros concordaram e falaram também que teria que ter um parecer jurídico e 
principalmente do auditor Fiscal Sr. Pedro Moreira, resolvido a parte dos segurados, entrou 
na questão da Patronal, antes a diretora do Lavrasprev disse que a Lei n 3.794 de outubro 
de 2011, foi aprovada, e desde de novembro de 2011, que já esta separado o grupo 
financeiro do previdenciária, onde a PML, assume o Grupo Financeiro, auxilio Doenca e 
Salário Maternidade, e que todo o pagamento aos aposentados sera feito somente no quinto 
dia útil, deixou bem claro também que o Lavrasprev não pode assumir o grupo da PML, 
pois estará infringindo a Lei, voltando a Patronal, falou que em reunião com a chefe do 
executivo conversou a respeito de uma compensação com os parcelamentos que a PML tem 
com o Lavrasprev,  deixou para o conselho decidir, a conselheira Iara Menicucci Nogueira, 
disse que e a favor da compensação, o conselheiro Marcelo Antonio de Souza, deixou claro 
que e contra a compensacão pois ele não tem certeza. Foi colocado em votação a 
compensação com a PML, votando contra somente o conselheiro Marcelo Antonio de 
Souza,  vencendo a maioria. Debito PML apurado R$ 3.698.480,49, credito PML apurado 
R$ 3.373.564,59 e ficando um debito para a PML recolher R$ 324.915,90. Logo após 
apresentação do  relatório do Auditor, será realizada nova reunião dos Conselheiros para a 
conferencia dessa compensação autorizada. O conselheiro Cleiton Aparecido de Frreitas, 



pediu o calendário das próximas reuniões.Ficou marcada a próxima reunião para o segundo 
dia útil após a entrega do relatório ao auditor. Nada mais havendo a ser tratado encerrou-se 
a reunião. 
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